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LEI Nº             12.483,              DE   16   DE             ABRIL              DE 2024.

Autor: Deputado Gilberto Cattani

Institui condicionante para a fruição 
dos programas de incentivos fiscais 
e dos benefícios fiscais do Estado de 
Mato Grosso, para a cadeia de leite e 
derivados, conforme especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa 
de Incentivo à Pecuária Leiteira - PROLEITE, e do Programa de 
Desenvolvimento da Indústria de Lacticínios - PROLEITE-Indústria, de que 
trata a Lei nº 7.608, de 27 de dezembro de 2001 e suas alterações, bem 
como de outros programas de incentivo e desenvolvimento ou afim no setor 
leiteiro existentes, e que realizem importação diretamente do exterior ou por 
meio de outra pessoa jurídica situada em território nacional, não poderão 
fruir destes incentivos fiscais para estes produtos importados, na mesma 
proporção das importações realizadas, para os seguintes produtos:

I - NCM 04021010 - Leite em pó, grânulos ou outras formas 
sólidas, com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento), com um teor de arsênio, chumbo ou 
cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 (cinco) ppm, concentrados 
ou adicionados de açúcar/outros edulcorantes;

II - NCM 04022110 - Leite integral, em pó, com um teor, em 
peso, de matérias gordas, superior a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes;

III - NCM 04061010 - Queijo tipo muçarela, fresco (não 
curado);

IV - NCM 04061090 - Outros queijos frescos (não curados), 
inclusive requeijão, dentre outros;

V - NCM 04062000 - Queijos ralados ou em pó, de qualquer 
tipo;

VI - NCM 04069010 - Queijos, com um teor de umidade 
inferior a 36,0% (trinta e seis por cento), em peso (massa dura);

VII - NCM 04069020 - Queijos, com um teor de umidade 
superior ou igual a 36,0% (trinta e seis por cento) e inferior a 46,0% 
(quarenta e seis por cento), em peso (massa semidura);

VIII - NCM 04069090 - Outros Queijos.

Art. 2º  As pessoas jurídicas que possuem benefícios fiscais 
do Estado de Mato Grosso, relacionados ao crédito outorgado, ao crédito 
presumido, à redução de base de cálculo, à redução de alíquota e isenção 
fiscal e que realizem importação diretamente do exterior ou por meio de 
outra pessoa jurídica situada em território nacional, não poderão usufruir 
destes benefícios fiscais para estes produtos importados, na mesma 
proporção das importações realizadas, para os seguintes produtos:

I - NCM 04021010 - Leite em pó, grânulos ou outras formas 
sólidas, com um teor, em peso, de matéria gordas, não superior a 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento), com um teor de arsênio, chumbo ou 
cobre, considerados isoladamente, inferior a 5 (cinco) ppm, concentrados 
ou adicionados de açúcar/outros edulcorantes;

II - NCM 04022110 - Leite integral, em pó, com um teor, em 
peso, de matérias gordas, superior a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento), sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes;

III - NCM 04061010 - Queijo tipo muçarela, fresco (não 
curado);

IV - NCM 04061090 - Outros queijos frescos (não curados), 
inclusive requeijão, dentre outros;

V - NCM 04062000 - Queijos ralados ou em pó, de qualquer 
tipo;

VI - NCM 04069010 - Queijos, com um teor de umidade 
inferior a 36,0% (trinta e seis por cento), em peso (massa dura);

VII - NCM 04069020 - Queijos, com um teor de umidade 
superior ou igual a 36,0% (trinta e seis por cento) e inferior a 46,0% 
(quarenta e seis por cento), em peso (massa semidura);

VIII - NCM 04069090 - Outros Queijos.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  abril  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1570890#2#1576330/>

Protocolo 1570890

<#E.G.B#1570896#2#1576337>

LEI Nº             12.484,              DE   16   DE             ABRIL              DE 2024.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Altera a Lei nº 12.435, de 01 de março 
de 2024.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 2º da Lei nº 12.435, de 01 de março 
de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2024.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  abril  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1570896#2#1576337/>

Protocolo 1570896
<#E.G.B#1570899#2#1576341>

LEI Nº             12.485,              DE   16   DE             ABRIL              DE 2024.

Autor: Deputado Wilson Santos

Reconhece o esporte de surdos 
(surdodesporto) como de relevante 
interesse desportivo e social no âmbito 
do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o esporte de surdos (surdodesporto) reconhecido 
como de relevante interesse desportivo e social no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Incumbe ao Poder Executivo, por meio dos órgãos 
competentes, propor políticas públicas de incentivo e apoio ao 
surdodesporto, podendo para esse fim realizar parcerias com entidades 
legalmente representativas do surdodesporto.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  abril  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1570899#2#1576341/>

Protocolo 1570899
<#E.G.B#1570905#2#1576345>

LEI Nº             12.486,              DE   16   DE             ABRIL              DE 2024.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Institui o Dia dos Profissionais 
da Carreira do Desenvolvimento 
Econômico e Social do Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Dia dos Profissionais da Carreira do 
Desenvolvimento Econômico e Social do Estado de Mato Grosso, a ser 
comemorado no dia 10 de dezembro.

Art. 2º  O evento, ora instituído, passa a constar no Calendário 
Oficial de Eventos do Estado de Mato Grosso.
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